
 

 

BR MALLS PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ nº 06.977.745/0001-91 

COMPANHIA ABERTA 

BRML3 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam os Srs. acionistas da Br Malls Participações S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia 

Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 14 de setembro de 2010, às 11:00 horas, no edifício da sede da 

Companhia, com endereço na Av. Borges de Medeiros nº 633, 1º andar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

(i) eleição para preenchimento de 3 (três) cargos vagos de membros suplentes do Conselho de 

Administração da Companhia, os quais terão mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar 

sobre o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2011, juntamente com os conselheiros de 

administração eleitos na Assembléia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2010; 

(ii) desdobramento das ações de emissão da Companhia, de modo que cada 1 (uma) atual ação seja 

desdobrada em 2 (duas) ações, sem modificação do valor do capital social; 

(iii) aumento de capital social da Companhia, sem a emissão de novas ações, com a finalidade de capitalizar 

parte do saldo das reservas de lucros; 

(iv) alteração da redação do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir (a) os 

aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração da Companhia; (b) o desdobramento de 

ações, caso a deliberação constante do item (ii) acima seja aprovada; e (c) a capitalização de parte das 

reservas de lucros da Companhia, caso a deliberação constante do item (iii) acima seja aprovada; 

(v) aumento do limite do capital autorizado e a correspondente alteração da redação do caput do artigo 6º 

do Estatuto Social da Companhia; e 

(vi) criação de uma reserva estatutária com a finalidade de garantir recursos para investimentos, com a 

consequente alteração da redação do parágrafo segundo do artigo 31 do Estatuto Social da Companhia. 

Os documentos pertinentes aos assuntos a serem discutidos nesta assembleia encontram-se à disposição dos 

acionistas na sede social da Companhia, no seu site de Relações com Investidores (www.brmalls.com.br/ri) e 

nos sites da CVM e da BM&F BOVESPA. 

Para que sejam admitidos em assembleia, os acionistas deverão apresentar documentos que comprovem sua 

identidade, sua qualidade de acionista (os acionistas participantes da custódia fungível de ações da BM&F 

BOVESPA deverão apresentar extrato atualizado de sua posição acionária emitido pela instituição custodiante 

no período de 48h antecedentes à realização da assembleia) e, no caso de acionista pessoa jurídica, sua 

representação legal. Observadas as restrições legais, os acionistas poderão ser representados em assembleia 

por mandatários, devendo, neste caso, ser apresentado o instrumento de mandato e o comprovante de 

identidade do mandatário. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2010. 

Carlos Medeiros Silva Neto 
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


